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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE
2ª VARA CÍVEL

Processo n° 0809939-76.2020.8.15.0001

AUTOR: EGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
 
Vistos.

Defiro a gratuidade, na forma requerida.

1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de

conciliação ou de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento

comum, nos termos do art. 334, caput, do CPC/2015;

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será

realizada, a saber: a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b)

quando não se admitir a autocomposição;

3. Assim sendo, excepcionalmente, a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo, caso se enquadre em

uma das duas hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações

específicas e pelo próprio CPC/2015;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar

evitar remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais

como revisionais de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem

acordos" (Des. Leandro dos Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação

nas varas cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa

promovida vem se revelando como ato processual inútil;

6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos

arts. 4º e 6º do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de

designar a audiência de conciliação no presente caso;

7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão

conciliatória seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo,

caso as circunstâncias do caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;

8. Diante do exposto, intime-se a parte autora do teor deste despacho e, em seguida, cite-se a parte demandada

para oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231

do CPC/2015, de acordo com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335, caput e inciso III, do

CPC/2015;

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos

alegados pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das

matérias constantes dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar impugnação.

11. Por fim, intime-se para especificação de provas que pretendam produzir, ou requerimento de julgamento antecipado,

no prazo comum de 15 dias.  

Campina Grande, data e assinatura do sistema.
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MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo n° 0809939-76.2020.8.15.0001

AUTOR: EGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - PB24614 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 
Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado,  I N
T I M O  a parte promovente na pessoa de seu Procurador e Advogado(a), 
acima indicado, do teor do despacho/decisão abaixo transcrito:
 
 
Vistos.

Defiro a gratuidade, na forma requerida.

1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de

conciliação ou de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento

comum, nos termos do art. 334, caput, do CPC/2015;

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será

realizada, a saber: a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b)

quando não se admitir a autocomposição;

3. Assim sendo, excepcionalmente, a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo, caso se enquadre em

uma das duas hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações

específicas e pelo próprio CPC/2015;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar

evitar remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais

como revisionais de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem

acordos" (Des. Leandro dos Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação

nas varas cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa

promovida vem se revelando como ato processual inútil;

6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos

arts. 4º e 6º do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de

designar a audiência de conciliação no presente caso;

7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão

conciliatória seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo,

caso as circunstâncias do caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;

8. Diante do exposto, intime-se a parte autora do teor deste despacho e, em seguida, cite-se a parte demandada

para oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231

do CPC/2015, de acordo com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335, caput e inciso III, do

CPC/2015;

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos

alegados pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das

matérias constantes dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar impugnação.

11. Por fim, intime-se para especificação de provas que pretendam produzir, ou requerimento de julgamento antecipado,

no prazo comum de 15 dias.  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

Num. 31895505 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN - 29/06/2020 17:10:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20062917105052300000030577413

Número do documento: 20062917105052300000030577413



Campina Grande, data e assinatura do sistema.

 

 
Campina Grande-PB, 29 de junho de 2020                                 
                                                                       
                                                                       
        

 
 

Assinado eletronicamente por: ELY JORGE TRINDADE

 
De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

 

......................
 

Num. 31895505 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN - 29/06/2020 17:10:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20062917105052300000030577413

Número do documento: 20062917105052300000030577413



                                                                    

             
          Poder Judiciário da Paraíba

                   2º Vara Cível 

      Comarca de Campina Grande - PB.

DESTINATÁRIO(A): 

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço:Rua Senador Dantas nº 74,5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.201
CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO REF. PROCESSO Nº 0809939-76.2020.8.15.0001

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE - PB

RUA  VICE PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO, S/N

BAIRRO DA LIBERDADE

CIDADE: CAMPINA GRANDE - PB

CEP: 58410-050                                                          
   

FONE: (083) 3310-2437
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De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito desta 2ª Vara
Cível da Comarca de Campina Grande, PB, em seu cumprimento e em
conformidade com o despacho/decisão proferida no processo acima
indicada, CITO a parte promovida  Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A., através de seu representante Legal, dos termos da
ação acima nominada, e, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias
apresentar contestação, cujo termo inicial será a data prevista no art.
231 do CPC/2015, de acordo com o modo como for feita a citação, conforme
determina o art. 335, caput e inciso III, do CPC/2015, restando
advertido(a) que não sendo contestada a ação, será considerada revél e 
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (NCPC,
art. 344), salvo as exceções previstas no art. 345 do NCPC.
   Campina Grande-PB, 29 de junho de 2020                               
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